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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO - CRO-PE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 PARA CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR 

EDITAL NORMATIVO Nº 01/2015 – CRO-PE, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO – CRO-PE, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
realização do CONCURSO PÚBLICO para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal do CRO-PE, de acordo com 
a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos. 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O CONCURSO PÚBLICO será regido por este edital e executado pelo INSTITUTO QUADRIX. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento das vagas existentes no quadro de empregados do CRO-PE e à formação de cadastro de reserva, de acordo 
com a tabela do item 2 e, ainda, ao preenchimento das vagas que surgirem no decorrer do prazo de validade do concurso, que será de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação do certame. 
1.3 O concurso público de que trata este edital será composto de aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos 
os cargos e de prova de títulos, de caráter classificatório, para o cargo de nível superior. 
1.4 As provas referentes ao concurso público serão aplicadas nas cidades de Recife (PE) e Caruaru (PE), devendo o candidato no momento da 
inscrição optar pela região ou cidade de lotação; e a cidade em que irá realizar a prova. 
1.4.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados, as provas poderão ser aplicadas em outras cidades próximas. 
1.5 O contrato de trabalho se dará sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou aquele que estiver vigente à época da contratação. 
1.6 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o certame obedecerão ao horário oficial de Brasília (DF). 
1.7 Fazem parte deste edital os anexos I (Requisitos e Atribuições dos Cargos), II (Conteúdo Programático), III (Requerimento para concorrer às 
vagas para candidatos com deficiência), IV (Requerimento de prova especial e(ou) tratamento especial), V (Declaração para solicitação de isenção 
de taxa de inscrição) e VI (Cronograma de Fases). 
 

2 DOS CARGOS  
 

2.1 Tabela de cargos, escolaridades, vagas, lotação, carga horária e salário base: 
 
2.1.1 CARGOS COM REQUISITO DE NÍVEL MÉDIO  

CÓD. CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 

CADASTRO DE RESERVA *** 
CIDADE/REGIÃO 

DE LOTAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

Ampla 
Concorrência 

PPP* PCD** TOTAL 

200 Auxiliar de Fiscalização 01 37 10 3 50 Região 1 44h R$ 1.576,00 

210 Auxiliar de Fiscalização 01 37 10 3 50 Região 4 44h R$ 1.576,00 

220 Auxiliar Administrativo 04 75 20 5 100 Recife 44h R$ 873,60 

230 Auxiliar Administrativo 01 37 10 3 50 Caruaru 44h R$ 873,60 

240 Auxiliar Administrativo 01 37 10 3 50 Garanhuns 44h R$ 873,60 

250 Auxiliar Administrativo 01 37 10 3 50 Petrolina 44h R$ 873,60 

260 Recepcionista 01 37 10 3 50 Recife 44h R$ 873,60 

 
2.1.2 CARGOS COM REQUISITO DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓD. CARGO 
VAGAS 

EFETIVAS 

CADASTRO DE RESERVA *** 
REGIÃO 

DE LOTAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

Ampla 
Concorrência 

PPP* PCD** TOTAL 

300 Fiscal 04 75 20 5 100 Região 1 20h R$ 3.152,00 

310 Fiscal 01 37 10 3 50 Regiões 2, 3 e 12 20h R$ 3.152,00 

320 Fiscal 01 37 10 3 50 Região 4 20h R$ 3.152,00 

330 Fiscal 01 37 10 3 50 Regiões 5 e 6 20h R$ 3.152,00 

340 Fiscal 01 37 10 3 50 Região 8 20h R$ 3.152,00 

350 Fiscal 01 37 10 3 50 Regiões 7, 9, 10 e 11 20h R$ 3.152,00 

 

* PPP: Cota para candidatos negros (conforme Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014). 
** PCD: Cota para candidatos com deficiência (conforme Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999). 
*** O cadastro de reserva formado, referente aos cargos descritos no item 2, será composto por todos os candidatos classificados além das vagas 
e dentro do quantitativo informado nas tabelas e em conformidade com as regras previstas neste edital. Os candidatos integrantes do cadastro de 
reserva formado para o concurso público poderão ser convocados, durante o período de validade do certame, conforme necessidade e 
conveniência do CRO-PE e de acordo com a classificação obtida. 
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2.2 DAS REGIÕES DE LOTAÇÃO: 
 
2.2.1 O candidato habilitado para o código de cargo escolhido no ato de inscrição deverá prestar serviço/atendimento em todas as localidades 
citadas nas determinadas Regiões de lotação dispostas na tabela abaixo, de acordo com a necessidade e interesses do CRO-PE. 
 

REGIÃO LOCALIDADES 

REGIÃO 1 
Municípios de Abreu e Lima, Araçoiaba, Fernando de Noronha, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Olinda, Paulista e 
Recife, Camaragibe, Chã de Alegria, Chã Grande, Glória do Goitá, Pombos, São Lourenço da Mata e Vitória de Santo Antão, 
Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes e Moreno 

REGIÃO 2 
Bom Jardim, Casinhas, Cumaru, Feira Nova, João Alfredo, Limoeiro, Machados, Orobó, Passira, Salgadinho, Surubim e Vertente 
do Lério, Buenos Aires, Carpina, Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro, Nazaré da Mata, Paudalho, Tracunhaém e Vicência 

REGIÃO 3 
Água Preta, Amaraji, Barreiros, Belém de Maria, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Lagoa dos 
Gatos, Maraial, Palmares, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, 
Sirinhaém, Tamandaré e Xexéu 

REGIÃO 4 

Agrestina, Altinho, Caruaru, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Panelas, Riacho das Almas e São Caitano, Barra de Guabiraba, Bezerros, 
Bonito, Camocim de São Félix, Gravatá, Sairé e São Joaquim do Monte, Alagoinha, Belo Jardim, Cachoeirinha, Pesqueira, Poção, 
Sanharó, São Bento do Una e Tacaimbó, Brejo da Madre de Deus, Frei Miguelinho, Jataúba, Santa Maria do Cambucá, Santa 
Cruz do Capibaribe, Taquaritinga do Norte, Toritama e Vertentes 

REGIÃO 5 
Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Calçado, Caetés, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Iati, Itaíba, 
Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João e Terezinha 

REGIÃO 6 Arcoverde, Buíque, Custódia, Ibimirim, Manari, Pedra, Sertânia, Tupanatinga e Venturosa, Inajá, Jatobá, Petrolândia e Tacaratu 

REGIÃO 7 Belém de São Francisco, Cedro, Mirandiba, Salgueiro, Serrita, Terra Nova e Verdejante 

REGIÃO 8 Afrânio, Cabrobó, Dormentes, Lagoa Grande, Orocó, Petrolina e Santa Maria da Boa Vista 

REGIÃO 9 Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Ouricuri, Parnamirim, Santa Cruz, Santa Filomena, Trindade e Morelândia 

REGIÃO 10 
Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Solidão, Santa Terezinha, São Jose do Egito, 
Tabira e Tuparetama 

REGIÃO 11 
Betânia, Calumbi, Carnaubeira da Penha, Flores, Floresta, Itacuruba, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Belmonte, Serra 
Talhada e Triunfo 

REGIÃO 12 Aliança, Camutanga, Condado, Ferreiros, Goiana, Itambé, São Vicente Férrer, Itaquitinga, Macaparana e Timbaúba 

 
2.3 DOS BENEFÍCIOS 
 
2.3.1 Em caso de admissão, os candidatos contratados receberão, além da remuneração base, os benefícios que estiverem em vigor na época da 
admissão ou readmissão, desde que preenchidos os requisitos legais do acordo coletivo de trabalho vigente. 
 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

3.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas condições previstas nos termos do artigo 12, 
inciso II, § 1º, da Constituição Federal, de 1988; 
3.2 Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos. 
3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as militares. 
3.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo de sua inscrição, conforme anexo I deste edital. 
3.5 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação. 
3.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,  
3.7 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação em cargo/emprego público. 
3.8 Não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que possa conflitar com sua função e horário de trabalho no CRO-PE. 
3.9 Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente concurso público e ser considerado apto após submeter-se aos exames 
médicos exigidos para a contratação. 
3.10 Não ter antecedentes criminais registrados; 
3.11 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, nos termos do artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988; 
3.12 Período de experiência: por 90 (noventa) dias. Ao final do qual será elaborado um relatório pela Comissão de Fiscalização, no qual o candidato 
ao cargo de fiscal e de auxiliar de fiscalização deverá atingir um mínimo de 70% de aproveitamento para efetivação na função. Para os demais 
cargos será realizada avaliação pela gerência da área. 
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4 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 

4.1 TAXAS DE INSCRIÇÃO: 
a) R$ 49,00 (quarenta e nove reais) para os cargos de nível médio 
b) R$ 64,00 (sessenta e quatro reais) para os cargos de nível superior. 
 

4.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no período entre 10 
horas do dia 23/11/2015 e 23 horas e 59 minutos do dia 11/01/2016.   
4.1.2 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
4.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
4.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição. 
4.1.5 O boleto bancário poderá ser pago, preferencialmente, em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.  
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 12/01/2016. 
4.1.6.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 12/01/2016. 
4.1.7 As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição. 
 
4.2 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E LOCAL DE PROVA 
4.2.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as informações de dia, horário, local e sala de prova. 
4.2.2 O comprovante definitivo de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, após o acatamento 
da inscrição, na data provável de 18/01/2016. 
4.2.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
4.2.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado. 
4.2.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 4.2.2, comunicação pessoal dirigida ao 
candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico correto na solicitação de 
inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital de convocação a ser publicado. É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção do comprovante definitivo de inscrição pelos meios citados neste edital. 
4.2.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação de provas. 
4.2.6 Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio dos telefones ou e-
mail informados no subitem 16.3. 
4.2.7 O comprovante definitivo de inscrição terá a informação do local e do horário de realização da prova, o que não desobriga o candidato do 
dever de observar o edital de convocação a ser publicado. 
4.2.8 O candidato não poderá alegar desconhecimento do local das provas objetiva e discursiva como justificativa da sua ausência. O candidato 
que não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo, será eliminado do concurso público. 
 

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 

5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. No momento 
da inscrição, o candidato deverá optar por um cargo e por uma cidade de provas. Uma vez efetivada a inscrição e confirmado o respectivo 
pagamento do boleto bancário, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
5.1.1 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos públicos ou para outros cargos. 
5.1.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.1.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.1.3.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita 
Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
5.1.3.2 Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente excluído do concurso público o candidato que utilizar o CPF de outra pessoa, sem 
direito a ressarcimento de valores, respondendo legalmente, inclusive. 
5.1.4 As informações prestadas no formulário de inscrição on-line serão de inteira responsabilidade do candidato, ainda que feitas com o auxílio 
de terceiros, dispondo o INSTITUTO QUADRIX do direito de excluir do concurso aquele que não preencher o formulário de forma completa e 
correta, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.  
5.1.5 O candidato não poderá se inscrever em mais de um cargo, pois as provas para todos os cargos serão realizadas no mesmo período.  
5.1.5.1 Para o candidato, isento ou não, que realizar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo 
entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última inscrição 
efetuada no sistema do INSTITUTO QUADRIX. 
5.1.5.2 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, não haverá restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos valores pagos a título 
de taxa de inscrição. 
5.1.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame 
por conveniência da Administração Pública. 
5.1.7 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, 
o INSTITUTO QUADRIX reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não efetivação da inscrição.  
5.1.8 O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das 
provas, caso seja solicitado. 
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5.1.9 O candidato que efetuar a inscrição no concurso público, aceita e tem ciência de que, caso aprovado, deverá entregar os  documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da convocação. 
5.1.10 O candidato concorrerá a vaga específica conforme opção a ser registrada no momento da inscrição. 
 
5.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.2.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6 .593, de 2 de 
outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008.  
5.2.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:  
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
5.2.3 A isenção deverá ser solicitada, 10 horas do dia 23/11/2015 e 23 horas e 59 minutos do dia 26/11/2015, da seguinte forma: 
a) acessar o link https://concursos.quadrix.org.br/default.aspx e no ato de inscrição, optar pela solicitação de isenção de taxa de acordo com o 
Decreto nº 6.593; 
b) preencher corretamente os respectivos campos com a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico e o nome da 
mãe completo sem abreviaturas;  
c) imprimir, preencher e assinar, de forma legível, a declaração constante do anexo V deste edital.  
d) tirar cópia legível de um dos documentos citados no subitem 16.8 deste edital. 
5.2.4 A documentação indicada nas alíneas “c” e “d” do subitem anterior, deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail isencoes@quadrix.org.br, em 
arquivos com extensão “.GIF”, “.PNG”, “.JPEG”, “.PDF” e com tamanho de até 1MB, até as 23 horas e 59 minutos do dia 27/11/2015.  
5.2.4.1 Para confirmar e comprovar o envio da documentação, o candidato deverá receber uma resposta de recebimento. 
5.2.4.2 O candidato que não enviar a documentação na forma e no prazo a que se referem o subitem anterior não terá o seu pedido de isenção deferido.  
5.2.5 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea “c” do subitem 5.2.3 deste edital.  
5.2.6 A solicitação realizada em desacordo ao subitem 5.2.3 deste edital será indeferida.  
5.2.7 O INSTITUTO QUADRIX consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  
5.2.8 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção e na documentação indicada nas alíneas “c” e “d” será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas  ou utilizados 
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  
5.2.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;  
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.2.3 deste edital.  
5.2.10 Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo ou outras vias que não sejam as descritas 
neste edital.  
5.2.11 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará pelo não recebimento da solicitação de isenção por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas ou fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.2.12 Para fins de comprovação, o candidato deverá imprimir o comprovante de requerimento de isenção de taxa de isenção. 
5.2.13 O resultado preliminar dos pedidos de isenção será divulgado na data provável de 14/12/2015, no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br. 
5.2.13.1 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, por 
meio de e-mail isencoes@quadrix.org.br. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.2.13.2 O candidato que teve sua solicitação indeferida poderá verificar no resultado preliminar qual(is) pendência(s) resultou(aram)  no 
indeferimento de seu pedido de isenção de taxa.  
5.2.13.2.1 Caso haja documentação(ões) pendente(s), poderá(ão) ser enviada(s), exclusivamente para o e-mail isencoes@quadrix.org.br, na forma 
e no prazo estabelecidos no subitem 5.2.13.1.  
5.2.13.3 Para confirmar e comprovar o envio da contestação, o candidato deverá receber uma resposta de recebimento. 
5.2.14 O resultado definitivo dos pedidos de isenção, após julgamento das contestações, será divulgado na data provável de 23/12/2015, no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br.  
5.2.15 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido, para garantir sua participação no concurso, deverá acessar o link 
https://concursos.quadrix.org.br/default.aspx, imprimir o boleto referente a taxa de inscrição e efetuar o seu pagamento até o dia 12/01/2016, 
sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público. 
 
5.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
5.3.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de inscrição, os recursos 
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 12/01/2016, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do INSTITUTO 
QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – CRO-PE), Caixa Postal 28203, CEP: 01.234-970, São Paulo (SP), os seguintes documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição; ou 
documentação que comprove e justifique o atendimento especial solicitado. 
b) requerimento solicitando atendimento especial a sua justificativa (conforme modelo do anexo IV deste edital). 
5.3.2 Após o prazo informado no subitem anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da 
Administração Pública. 
5.3.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça o recebimento desses documentos ao seu destino, bem 
como, por motivos de greves que impossibilitem o recebimento de correspondências. 
5.3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para este concurso público e não será devolvido, assim 
como não será fornecida cópia desse documento. 
5.3.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  

http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
https://concursos.quadrix.org.br/default.aspx
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5.3.5.1 O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acompanhante para guarda de criança nos dias das provas.  A candidata nessa condição que 
não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
5.3.6 O candidato que faz uso de aparelho auditivo deverá enviar, até o dia 12/01/2016, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de 
Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – CRO-PE), Caixa Postal 28203, CEP: 01.234-970, São Paulo (SP), laudo 
médico específico (original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 12 (doze) meses, no qual conste ser indispensável o uso do 
referido aparelho durante a realização das provas. O INSTITUTO QUADRIX analisará a viabilidade de uso do aparelho auditivo. 
5.3.7 A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional (máximo de 1 hora) para realização das provas, deverá indicar a necessidade na 
solicitação de inscrição e encaminhar, até o dia 12/01/2016, na forma do subitem 5.3.1, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitidos 
por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
5.3.8 A relação dos candidatos que solicitaram atendimento especial será divulgada no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na ocasião 
da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
5.3.8.1 O candidato disporá de um dia útil a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, por meio 
de e-mail citado no subitem 16.3 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.3.9 A solicitação de condições ou recursos especiais será atendida, em qualquer caso, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (Cota PCD – pessoa com deficiência) 

 

6.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, 5% serão providas na 
forma do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas. 
6.1.3 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos e todas as demais normas de regência do concurso. 
6.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiência; 
b) encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o ú ltimo dia de 
inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID- 10), bem como à provável causa da deficiência; 
c) encaminhar requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de prova especial, se for o caso (conforme 
modelo do anexo III deste edital). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não 
será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição. 
6.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o requerimento via SEDEX, postado 
impreterivelmente até o dia 12/01/2016, para a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – CRO-PE), 
Caixa Postal 28203, CEP: 01234-970, São Paulo/SP, desde que cumprida a formalidade de inscrição nos prazos citados no item 4 deste edital.  
6.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e do requerimento é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada desses documentos ao seu destino, bem como, 
por motivos de greves que impossibilitem o recebimento de correspondências. 
6.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.3 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo 40, § 1º  e 2º, do Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações. 
6.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) valerá somente para este concurso, não será devolvido e não será fornecida cópia 
desse documento. 
6.5 A relação dos candidatos que solicitaram, na inscrição, concorrer na condição de candidato com deficiência será divulgada na internet, no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
6.5.1 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, por meio 
de e-mail citado no subitem 16.3 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
6.6 A inobservância do disposto no item 6 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas em tal condição e o não atendimento às 
condições especiais necessárias. 

 
6.8 DA PERÍCIA MÉDICA 
6.8.1 Os candidatos que se declararem como pessoa com deficiência, se não eliminados no concurso, poderão ser convocados, a critério da 
administração, na ocasião da contratação, para se submeter à perícia médica, a ser realizada na mesma cidade em que optou por realizar as provas, 
promovida por equipe multiprofissional sob responsabilidade do CRO-PE, que verificará sua qualificação como deficiente ou não, bem como a 
incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 
6.8.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no 
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
6.8.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) será retido pelo CRO-PE por ocasião da realização da perícia médica e não será devolvido em 
hipótese alguma. 
6.8.4 Perderá o direito de concorrer à vaga reservada à candidato com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar 
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses, bem 
como que não for qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
6.8.5 O candidato com deficiência reprovada na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovada no concurso público, 
figurará na lista de classificação geral (ampla concorrência) por cargo. 
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6.8.6 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o período de experiência 
na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. 
6.8.7 O candidato com deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de experiência em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será demitido. 
6.8.8 Os candidatos que se declararam como pessoa com deficiência no ato da inscrição, se não eliminados no concurso público, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 
6.8.9 As vagas definidas no subitem 6.1.1 que não forem providas por falta de aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada 
a ordem geral de classificação por cargo. 
 

7 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (Cota PPP – pessoas pretas ou pardas) 
 

7.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da 
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.  
7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.  
7.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos cargos com número de vagas igual 
ou superior a 3 (três).  
7.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
7.3.1 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.  
7.3.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.  
7.3.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação 
da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
7.3.4 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas, conforme determinado no subitem 7.3, deixará 
de concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
7.4 O candidato que se autodeclarar negro participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos e todas as demais normas de regência do concurso. 
7.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
7.5.1 Os candidatos negros aprovados e convocados em vagas destinadas à ampla concorrência não serão considerados para efeito de 
preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas. 
7.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.  
7.6.1 Após a aplicação de todas as etapas do concurso, na hipótese de não haver candidatos negros aprovados, na lista final, em número suficiente 
para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.  
7.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número 
total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.  
7.8 A relação dos candidatos que se autodeclararam, na inscrição, pretos ou pardos, na forma da Lei nº 12.990/2014, será divulgada na internet, 
no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
7.8.1 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar a referida relação, por meio 
de e-mail citado no subitem 16.3 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
7.9 A inobservância do disposto no item 7 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas. 
 

8 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

8.1 As fases do concurso e seu caráter estão descritos conforme os quadros a seguir: 
 

8.1.1 NÍVEL MÉDIO  

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

CARÁTER 

PROVA  
OBJETIVA 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 10 2 20 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Noções de Informática 5 1 5 

Atualidades  5 1 5 

Legislação 10 1 10 
Conhecimentos Específicos Conhecimentos Espec. do cargo 20 3 60 

 
8.1.2 NÍVEL SUPERIOR 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

CARÁTER 

PROVA  
OBJETIVA 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 2 20 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Noções de Informática 5 1 5 
Legislação  15 1 15 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Espec. do cargo 20 3 60 

PROVA DE 
TÍTULOS 

- - - - 3,5 CLASSIFICATÓRIO 
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9 DA PROVA OBJETIVA 
 

9.1 A prova objetiva será realizada nas cidades de Recife (PE) e Caruaru (PE) considerando o horário de Brasília, terá a duração de 4 (quatro) horas 
e será aplicada na data provável de 24/01/2016, no turno da tarde. 
9.1.1 A data da prova é sujeita a alteração. 
9.2 O conteúdo programático da prova objetiva referente às áreas de conhecimento está disposto no anexo II deste edital.  
9.3 Ao candidato só será permitida a participação na prova, na respectiva data, horário e local divulgados no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, e no comprovante definitivo de inscrição que será disponibilizado em 18/01/2016. 
9.4 Será vedada a realização da prova fora do local designado. 
9.5 Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, 
conforme disposto no subitem 4.2. 
9.6 A prova objetiva será aplicada para todos os cargos, composta de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas para escolha de uma 
única resposta e pontuação total variando entre o mínimo de 0 (zero) e o máximo de 100 (cem) pontos; terá caráter eliminatório e classificatório. 
9.7 As questões serão específicas para os cargos em questão, em grau de dificuldade compatível com o nível de escolaridade mínimo exigido e 
com o conteúdo programático expresso no anexo II, e de acordo com as especificações do item 8. 
9.8 Questões coincidentes poderão estar presentes em provas para preenchimento de cargos diferentes, devido ao mesmo requisito de nível de 
escolaridade. 
 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

10.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos no cartão-resposta. 
10.2 A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida pela multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo candidato, conforme o 
gabarito oficial definitivo, pelo peso de cada questão, conforme item 8. 
10.3 Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva e 
estiver classificado dentro do quantitativo informado nas tabelas do item 2, incluindo-se os candidatos empatados na última posição. 
10.4 O candidato não habilitado de acordo com subitem anterior será automaticamente considerado desclassificado, para todos os efeitos, e não 
terá classificação alguma no concurso público. 
 

11 DA PROVA DE TÍTULOS  
 

11.1 A Prova de Títulos será aplicada somente ao cargo de nível superior, para os candidatos habilitados na Prova Objetiva. 
11.2 O INSTITUTO QUADRIX será o responsável pelo recebimento e verificação dos documentos. 
11.3 A Prova de Títulos terá caráter classificatório e consistirá na valorização de cursos, conforme os pontos que constam no subitem 11.11 deste 
edital. 
11.4 Constatada, a qualquer tempo, irregularidade e/ou ilegalidade na obtenção de títulos e documentos, o candidato terá anulada a pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do concurso público. 
 

11.5 PERÍODO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
11.5.1 A previsão de entrega dos documentos será no período previsto entre os dias 23/02/2016 e 26/02/2016. 
11.5.2 A data de entrega é sujeita a alteração. 
 

11.6 FORMA DE ENVIO DOS DOCUMENTOS 
11.6.1 Os documentos deverão ser postados impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (Concurso 
Público – CRO-PE), Caixa Postal 28203, CEP: 01234-970, São Paulo (SP). 
11.6.2 Não serão aceitos documentos entregues via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio que não seja o estabelecido no subitem 
anterior. 
 

11.7 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
11.7.1 Os documentos deverão ser entregues juntamente com 2 (duas) vias preenchidas do Formulário de Protocolo de Entrega da Prova de Títulos, 
que será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br no momento da publicação do edital de convocação desta fase, e 
dentro de envelope fechado (tamanho aproximado de 30 cm x 22 cm), devidamente identificado com o nome do Concurso Público – CRO-PE, e 
nome do candidato. 
11.7.2 O candidato deverá preencher, assinar e enviar o Formulário de Protocolo de Entrega da Prova de Títulos, no qual indicará os títulos e 
documentos apresentados.  
11.7.3 Juntamente com esse formulário o candidato deverá apresentar 1 (uma) cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  
11.7.4 Não serão aceitos documentos originais. 
 
11.8 NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
11.8.1 Documentos apresentados fora do prazo, forma e local estabelecidos neste edital. 
11.8.2 Documentos sem assinatura, ou em desacordo com o disposto neste edital. 
11.8.3 Cópias não autenticadas em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação.  
11.8.4 Documentos originais. 
11.8.5 Documentos ilegíveis. 
 

11.9 INFORMAÇÕES SOBRE OS TÍTULOS E DOCUMENTOS 
11.9.1 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na Prova de Títulos, for diferente do nome que consta no cadastro de inscritos do 
CONCURSO PÚBLICO nº 01/2015 – CRO-PE, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão de Casamento, de Divórcio ou 
outro). 
11.9.2 As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. 
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11.9.3 Uma vez encaminhados os títulos e documentos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos fora do prazo. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser encaminhados somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de títulos e documentos 
apresentados no período de entrega estipulado no subitem 11.5.1. 
 

11.10 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DOS TÍTULOS 
11.10.1 Serão considerados os títulos e documentos conforme o subitem 11.11 deste edital, limitados ao valor máximo de 3,5 pontos, sendo 
desconsiderados os pontos excedentes. 
11.10.2 Serão considerados apenas os títulos e documentos emitidos até a data da entrega. 
11.10.3 Cada título será considerado uma única vez. 
11.10.4 A pontuação alcançada na Prova de Títulos será considerada apenas para efeito de classificação. 
11.10.5 Em relação à pontuação acadêmica, será considerado apenas o título em que o candidato obtiver maior pontuação, não sendo possível 
acumular pontos em todos os itens julgados. 
 
11.11 DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
11.11.1 TÍTULO DE DOUTOR EM ODONTOLOGIA LEGAL E/OU CIÊNCIAS FORENSES 

Concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido por instituição oficial 
de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.  

1,00 ponto 1 1,00 ponto 

 
11.11.2 TÍTULO DE DOUTOR EM ODONTOLOGIA  

Concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido por instituição oficial 
de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.  

0,75 ponto 1 0,75 ponto 

 
11.11.3 TÍTULO DE MESTRE EM ODONTOLOGIA LEGAL E/OU CIÊNCIAS FORENSES 

Concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido por instituição oficial 
de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.  

0,75 ponto 1 0,75 ponto 

 
11.11.4 TÍTULO DE MESTRE EM ODONTOLOGIA  

Concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Diploma ou certificado, devidamente registrado e expedido por instituição oficial 
de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.  

0,50 ponto 1 0,50 ponto 

 
11.11.5 TÍTULO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ODONTOLOGIA LEGAL E/OU CIÊNCIAS FORENSES 

Concluído até a data da apresentação dos títulos, obtido em curso recomendado pela CAPES na ocasião da obtenção do título, e expedido por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação. 

COMPROVAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR MÁXIMO 

Certificado de curso de pós-graduação Lato Sensu, com carga horária mínima de 
360 horas, devidamente registrado, expedido por instituição oficial reconhecida 
pelo MEC. 

0,50 ponto 1 0,50 ponto 

 
11.12 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
11.12.1 Para a comprovação de curso de pós-graduação, em nível de especialização, conforme estabelecido no subitem 11.11.3 deste edital, será 
aceito certificado atestando que o curso possui o mínimo de 360 horas e que atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também 
será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a 
carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 
11.12.2 Caso o certificado não ateste as exigências acima, o candidato deverá incluir uma declaração da instituição responsável pelo curso 
atestando a carga horária e o cumprimento de uma das normas citadas no subitem anterior. 
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11.12.3 Para a comprovação de curso de pós-graduação em nível de mestrado e doutorado será aceito o diploma de conclusão, devidamente 
registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de mestrado ou doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do histórico 
escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames 
e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, 
o certificado/declaração não será aceito. 
11.12.4 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos referentes a curso de mestrado e doutorado. 
11.12.5 Todo diploma, certificado ou declaração expedido em língua estrangeira somente será considerado se revalidado de acordo com a 
Legislação Pátria.  
 

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

12.1 Para os cargos de nível médio, em caso de empate terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso público, conforme o § único do artigo 27 do Estatuto 
do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver a maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota na prova de Legislação; 
e) obtiver a maior nota na prova de Noções de Informática; 
f) obtiver a maior nota na prova de Atualidades; 
g) for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
12.2 Para os cargos de nível superior, em caso de empate terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso público, conforme o § único do artigo 27 do Estatuto 
do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova Objetiva; 
c) obtiver a maior nota na prova de Títulos; 
d) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
e) obtiver a maior nota na prova de Legislação; 
f) obtiver a maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
g) obtiver a maior nota na prova de Noções de Informática e 
h) for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
12.3 Persistindo o empate, a escolha será feita a partir da realização de sorteio pelo INSTITUTO QUADRIX, com a presença dos candidatos 
empatados e de membros do CRO-PE. 

 

13 DA CLASSIFICAÇÃO E NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
 

13.1 A nota final no concurso público será: 
13.1.1 Para os cargos de nível médio: a nota obtida na prova objetiva. 
13.1.2 Para os cargos de nível superior: a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
13.2 Serão classificados para cada cargo os candidatos habilitados dentro do quantitativo informado nas tabelas do item 2, incluindo-se os 
candidatos empatados na última posição, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, estando os demais candidatos desclassificados, 
para todos os efeitos. 
13.3 O candidato não classificado de acordo com as regras deste edital será automaticamente considerado desclassificado, para todos os efeitos, 
e não terá classificação alguma no concurso público. 
13.4 Os candidatos habilitados e classificados, em conformidade com os critérios estabelecidos neste edital, serão ordenados por cargo de acordo 
com os valores decrescentes da nota final e conforme com os critérios de desempate estabelecidos no item 12. 
 

14 DOS RECURSOS 
 

14.1 O candidato que desejar interpor recursos disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do 
gabarito/resultado preliminar, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente.  
14.2 O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será divulgado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br  
14.3 Será admitido recurso contra: 
a) Gabarito Oficial Preliminar da prova objetiva; 
b) Resultado Preliminar da prova objetiva; 
c) Resultado Preliminar da prova de títulos. 
14.4 Para recorrer o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, e seguir as instruções ali contidas. 
14.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento específico.  
14.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.8 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do concurso público. 
14.9 Se o exame dos recursos resultar em anulação de questão da prova, a pontuação correspondente a essa questão será atr ibuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer 
questão da prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
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14.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação. 
14.11 Todos os recursos serão julgados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, quando da divulgação do gabarito oficial definitivo/resultado definitivo, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone, fax ou correio eletrônico e não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente, o teor dessas decisões. 
14.11.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
14.12 Serão conhecidos, mas indeferidos, os recursos inconsistentes, sem fundamentação ou que expressem mero inconformismo do candidato. 
14.13 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recurso de recurso e/ou recurso de gabarito oficial definitivo. 
14.14 A banca examinadora tem por responsabilidade as análises e julgamentos de todos os recursos e constitui última instância para esses, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

15 DA ADMISSÃO 
 

15.1 De acordo com a necessidade do CRO-PE, a convocação de candidatos classificados para admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação dos candidatos habilitados no respectivo cargo. 
15.2 A admissão dos candidatos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos habilitados no cargo, observada s as 
necessidades do CRO-PE. 
15.3 Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que 
concorrem. 
15.3.1 Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e a eles não caberá qualquer recurso. 
15.4 Caso o candidato solicite demissão depois de admitido, será excluído da listagem de aprovados no concurso público. 
15.5 O candidato aprovado no concurso e convocado para a contratação terá o contrato de trabalho sob regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) ou do regime vigente à época da contratação, submetendo-se à jornada de trabalho especificada no item 2. 
15.6 Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprove os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente edital. 
15.6.1 A convocação de que trata o subitem anterior será realizada pelo CRO-PE. O candidato convocado deverá apresentar-se ao CRO-PE no local, 
data e horário determinados. 
15.6.2 Os candidatos convocados para a admissão deverão apresentar os seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certidão de Nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento; Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição; 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 3 (três) fotos 3 x 4 
recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal para o exercício da profissão, de acordo com os requisitos para os cargos descritos no anexo 
I; Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos; Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; Termo de Guarda e Certidão 
de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela; Comprovante de residência (recente) e outros documentos que o CRO-PE julgar necessários 
no ato da convocação. 
15.6.3 Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados no subitem anterior. 
15.7 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
15.8 O candidato que não atender à convocação para a admissão no local, data e horário determinado pelo CRO-PE, munido de toda a 
documentação, ou atendê-la, mas recusar-se ao preenchimento de vaga, será eliminado do concurso público. 
 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados. 
16.1.1 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital, ou de qualquer outra norma e comunicado posterior divulgado, 
vinculados ao concurso. 
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público que sejam 
publicados no Diário Oficial da União e/ou divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público nas Centrais de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, por meio dos 
seguintes telefones: Brasília (61) 3550-0000; Porto Alegre (51) 3500-9000; Salvador (71) 3500-9000; São Paulo (11) 3198-0000 e Rio de Janeiro (21) 
3500-9000. Por e-mail (contato@quadrix.org.br) ou via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, ressalvado o disposto no 
subitem 16.5 deste edital. 
16.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUADRIX fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de 
Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, postando correspondência para a Caixa Postal 28203, CEP 01234-970, São Paulo (SP) ou enviando e-mail 
para o endereço eletrônico contato@quadrix.org.br. 
16.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma dos subitens 4.2 e 16.2 deste edital. 
16.6 A aprovação no concurso público na classificação correspondente ao cadastro de reserva formado gera, para o candidato, apenas a expectativa 
de direito à contratação. Durante o período de validade do certame, o CRO-PE reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e com o número de vagas existentes. 
16.7 Tendo em vista que este concurso público se destina ao oferecimento de vagas e à formação de cadastro de reserva e que as vagas que vierem 
a surgir no prazo de validade do certame serão preenchidas de acordo com os interesses e necessidades do CRO-PE, serão classificados para cada 
cargo os candidatos habilitados de acordo com os critérios deste edital, incluindo-se os candidatos empatados na última posição, estando os 
demais candidatos desclassificados, para todos os efeitos. 
16.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; cédulas de identidade expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
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profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 
16.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
16.8.2 Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados no subitem 16.8, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos. 
16.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 16.8 
deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 
16.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 
16.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou 
à assinatura do portador. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
16.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.  
16.12 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início.  
16.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de: 
a) comprovante definitivo de inscrição; 
b) original de um dos documentos de identidade relacionados no subitem 16.8; 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha. 
16.14 O comprovante definitivo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
16.15 Não serão permitidos, durante a realização da prova, a comunicação entre candidatos ou o uso de máquinas calculadoras e/ou similares, 
livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
16.16 Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos 
como bip, telefone celular, tablets, ipod®, walkman, pendrive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 
16.16.1 Os equipamentos e/ou objetos descritos no subitem anterior serão armazenados em envelope plástico inviolável fornecido pelo INSTITUTO 
QUADRIX antes do início da prova. 
16.16.1.1 Todos os equipamentos eletrônicos que forem acondicionados no envelope plástico inviolável deverão estar desligados e, se possível, 
sem a bateria.  

16.16.1.2 O controle de horário será efetuado conforme critério definido pelo INSTITUTO QUADRIX.  
16.16.2 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer equipamentos e/ou objetos supracitados nem dos envelopes 
plásticos invioláveis. 
16.16.3 A abertura do envelope plástico inviolável só será permitida fora do ambiente de prova. 
16.16.4 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de equipamentos e/ou objetos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados. 
16.16.5 O INSTITUTO QUADRIX recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 16.16, no dia de realização das 
provas. 
16.17 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 
16.18 No dia de realização das provas, o INSTITUTO QUADRIX poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metais. 
16.19 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
16.20 No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova, o INSTITUTO 
QUADRIX procederá à inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 
documentos pessoais e do comprovante de pagamento. 
16.21 A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO QUADRIX, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inclusão. 
16.22 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 16.20, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
16.23 O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas no cartão-resposta, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul. O preenchimento do cartão-resposta, único documento válido para a correção da prova, será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de provas e no cartão-resposta. 
16.23.1 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais presentes no cartão-resposta, em especial seu nome, seu número de 
inscrição e o número de seu documento de identidade. 
16.23.2 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido 
deferido atendimento especial para realização das provas. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do INSTITUTO 
QUADRIX devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. Em tal ocasião poderá ser utilizado o procedimento de filmagem e/ou 
gravação. 
16.24 Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato. 
16.25 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato. 
16.26 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
16.27 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das provas após sessenta minutos de seu início. Nessa ocasião, 
o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno de provas. 
16.28 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas, no decurso dos últimos sessenta 
minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
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16.29 A inobservância dos subitens 16.27 e 16.28 acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato no concurso 
público. 
16.30 Ao terminar a prova antes de decorridas três horas de seu início, o candidato entregará ao fiscal o cartão-resposta e o caderno de provas 
cedidos para a execução da prova. 
16.30.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
16.31 Será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no cartão-resposta da prova objetiva.  
16.32 Não será permitida a consulta a nenhum tipo de material, como livros, apostilas, anotações, códigos ou qualquer outra fonte de dados. 
16.33 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, durante a sua realização: 
a) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 16.8 deste edital; 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou 
que se comunicar com outro candidato; 
e) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como os listados no subitem 16.16 deste edital; 
f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
h) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta ou o caderno de provas; 
k) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou no cartão-resposta; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 
n) não permitir a coleta de sua assinatura; 
o) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
p) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas e/ou negar-se a entregá-la à Coordenação; 
q) não permitir ser submetido ao detector de metais. 
16.34 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
16.35 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
16.36 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
16.37 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de cand idato da 
sala de provas. 
16.38 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á após 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
16.39 O resultado final do concurso público será publicado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br nas datas prováveis de acordo com 
o anexo V. 
16.39.1 O concurso público será homologado pelo CRO-PE, publicado na imprensa oficial em até 30 dias corridos da data de publicação do resultado 
final.  
16.40 O candidato deverá manter atualizados seu endereço e telefone perante o INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver participando do concurso 
público, e perante o CRO-PE, se aprovado no concurso público e enquanto este estiver dentro do prazo de validade. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
16.40.1 O CRO-PE e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) endereço não atualizado;  
b) endereço de difícil acesso;  
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  
d) correspondência recebida por terceiros.  
16.41 O CRO-PE e o INSTITUTO QUADRIX não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização da prova e/ou 
mudança de candidato para a investidura no cargo. 
16.42 O CRO-PE e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
concurso público no que tange ao conteúdo programático.  
16.43 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX juntamente com o CRO-PE. 
16.44 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não 
mencionadas no conteúdo programático constante do anexo II. 
16.45 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listada no conteúdo programático constante do anexo II deste edital.  
16.46 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 

 
Rogério Dubosselard Zimmermann 

Presidente 
CRO-PE 

 
 

         Realização:  
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ANEXO I 
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

1 NÍVEL MÉDIO  
 
1.1 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 
1.1.1 REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou equivalente, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Disponibilidade para viagens; e Carteira Nacional de Habilitação 
Categoria “B” ou superior, conforme Artigo 145 do Código Nacional de Trânsito e Resoluções 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação 
que permita, nos termos da legislação de trânsito, o pleno exercício do direito de dirigir. Possuir pleno domínio do Pacote Office (Word, Excel, 
Outlook, Power Point). 
1.1.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar o exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, em atividades desenvolvidas 
por Cirurgiões-Dentistas e categorias auxiliares, de acordo com o estabelecido na Consolidação das Normas para os Procedimentos nos Conselhos 
de Odontologia, Resolução CFO nº 63/2005, em campos de atuação dos jurisdicionados pelo CRO, em todo o Estado de Pernambuco. Executar 
levantamentos, conferências, análises, transcrições de dados, exame de documentos e processos, preenchimento de controles, minutando textos, 
informações em processos e documentos, apoiando as atividades desenvolvidas pelo CRO-PE. Instruir e informar processos e documentos 
referentes a fiscalização de profissionais e empresas; de autos de infração, denúncias, cobranças e em documentos relativos aos procedimentos 
administrativos. Redigir e digitar ofícios, memorandos, cartas, relatórios, mediante identificação funcional, submetendo-os aos Coordenadores, 
Chefe de Fiscalização e Diretores do CRO-PE. Receber informações do sistema de controle do CFO/CRO-PE, atuando na montagem de processos 
de denúncias, consulta cadastral e afins. Emitir, de acordo com o sistema de controle, listagens de situações cadastrais de profissionais e empresas, 
de infrações, informações administrativas, etc. Elaborar autos de infração, buscando identificar enquadramento legal, para ações próprias da 
Autarquia. Acompanhar diligências das forças policiais no combate ao exercício ilegal da Odontologia, subsidiando-as no que lhe compete.  
Participar do planejamento e definição das atividades desenvolvidas pelo setor. Executar todas as atividades referentes às funções de Auxiliar de 
Fiscalização do exercício Profissional.  
 
1.2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
1.2.1 REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou equivalente, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
1.2.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades auxiliares na administração, digitação, arquivo, atendimento ao público, operação de 
microcomputadores, preenchimento de formulários e controles administrativos. Executar outras tarefas correlatas e afins. 
 
1.3 RECEPCIONISTA 
1.3.1 REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou equivalente, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
1.3.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executa atividades de atendimento ao cliente/público, presta informações, bem como anota solicitações, 
sugestões e reclamações relativas a empresa, encaminhando-as ao seu superior para solução. Executar outras atividades compatíveis com as 
atribuições do emprego público. 
 

2 NÍVEL SUPERIOR 
 
2.1 FISCAL 
2.1.1 REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro no respectivo Conselho de Classe com todas as obrigações 
administrativas, cadastrais e financeiras regularizadas. Disponibilidade para viagens; e Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ou superior, 
conforme Artigo 145 do Código Nacional de Trânsito e Resoluções 168/2004 e 285/2008, do CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos 
da legislação de trânsito, o pleno exercício do direito de dirigir. Possuir pleno domínio do Pacote Office (Word, Excel, Outlook, Power Point). 
2.1.2 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: fiscalizar o exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, em atividades desenvolvidas 
por Cirurgiões-Dentistas e categorias auxiliares, de acordo com o estabelecido na Consolidação das Normas para os Procedimentos nos Conselhos 
de Odontologia, Resolução CFO nº 63/2005, em campos de atuação dos jurisdicionados pelo CRO, em todo o Estado de Pernambuco. Executar 
levantamentos, conferências, análises, transcrições de dados, exame de documentos e processos, preenchimento de controles, minutando textos, 
informações em processos e documentos, apoiando as atividades desenvolvidas pelo CRO-PE. Instruir e informar processos e documentos 
referentes a fiscalização de profissionais e empresas; de autos de infração, denúncias, cobranças e em documentos relativos aos procedimentos 
administrativos. Redigir e digitar ofícios, memorandos, cartas, relatórios, mediante identificação funcional, submetendo-os aos Coordenadores, 
Chefe de Fiscalização e Diretores do CRO-PE. Receber informações do sistema de controle do CFO/CRO-PE, atuando na montagem de processos 
de denúncias, consulta cadastral e afins. Emitir, de acordo com o sistema de controle, listagens de situações cadastrais de profissionais e empresas, 
de infrações, informações administrativas, etc. Elaborar autos de infração, buscando identificar enquadramento legal, para ações próprias da 
Autarquia. Acompanhar diligências das forças policiais no combate ao exercício ilegal da Odontologia, subsidiando-as no que lhe compete.  
Participar do planejamento e definição das atividades desenvolvidas pelo setor. Executar todas as atividades referentes as funções de Fiscal do 
exercício Profissional. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos) 
Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significação de palavras. 
Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal indicativo de crase. Processo de 
comunicação: Intencionalidade Discursiva. Elementos Constituintes da Comunicação. Intertextualidade. Desenvolvimento textual:  elaboração de 
relatórios projetos e planejamentos. 
 
1.2 NOÇÕES DE INFORMÁTICA (para todos os cargos) 
Conceitos básicos: novas tecnologias e aplicações, ferramentas e aplicativos, procedimentos de informática, tipos de computadores, conceitos de 
hardware e de software. Ambiente Windows (versões 7, 8, 10 e RT): noções de sistemas operacionais, programas e aplicativos e conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Microsoft Office (versões 2010, 2013 e 2016): Word (editor de 
textos), Excel (planilhas), Power Point (apresentações), Outlook, OneNote e Lync. Redes de computadores: conceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de internet, extranet e intranet. Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome, Safari e Opera. Utilização de internet: Sítios de busca e pesquisa, ambientes colaborativos. Redes sociais, computação nas nuvens (cloud 
computing). Segurança da informação: noções de vírus, worms e outras pragas virtuais, técnicas de fraude e invasão de sistemas, aplicativos 
(antivírus, firewall, antispyware etc.), procedimentos de segurança e backup.  
 
1.3 ATUALIDADES (apenas para os cargos de nível médio) 
Brasil: política, cultura, economia, saúde, educação, sociedade e atualidades. Políticas públicas. Direitos sociais. Ética e cidadania. Qualidade de 
vida. Meio Ambiente. Ecologia. Proteção e preservação ambiental. Mundo: continentes, divisão política e geográfica. Cenário internacional: 
cultura, economia, política, ambiente. Tecnologia, avanços e descobertas científicas e tecnológicas. Globalização. Interesse geral: assuntos 
nacionais ou internacionais, amplamente veiculados nos últimos dois anos, suas inter-relações e suas vinculações históricas.  
 
1.4 LEGISLAÇÃO (para todos os cargos) 
Conceito de administração pública sob os aspectos orgânico, formal e material. Princípios da administração pública. Órgão público: conceito e 
classificação. Conceitos de Administração direta e indireta. Conceitos de Autarquias, Fundações públicas, Empresas públicas e privadas, Sociedades 
de economia mista, Entidades paraestatais. Atos administrativos. 
 
1.5 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO) 
Lei nº 5.081/66, Lei n º 4.324/ 64, Decreto n º 68.704 71,  Lei nº 6710/79, Código de Ética Odontológica ( Resolução CFO nº 118/12), Resolução 
CFO nº 63/2015, Código de Processo Ético Odontológico (Resolução CFO de n.º 59/2004); Resoluções CFO de nº 19/01, nº 20/01, nº 102/10 e nº 
112/11; Código de Defesa do Consumidor (Lei de n.º 8.078/1990); Lei de nº 9.656/98 (Dispõe sobre os planos e seguros privados  de assistência à 
saúde.); Lei 9.961/00 (Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dá outras providências.); Portaria Federal n º 453/98 (Aprova o 
Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso 
dos raios‐x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências.); Portaria n º 344/98 (Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.); NR‐32 (Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho em  
estabelecimentos de assistência à saúde); Noções de direito do trabalho aplicado à Odontologia; Atribuições da Vigilância Sanitária; Bioética 
aplicada à Odontologia – relação profissional‐paciente e pesquisa científica; Sigilo profissional; Direito penal aplicado à prática odontológica: 
noções gerais e tipos penais (exercício ilegal, charlatanismo, curandeirismo, estelionato, falsidade ideológica, lesão corporal, omissão de socorro, 
maus‐tratos, calúnia, injúria, difamação, constrangimento ilegal, ameaça, violação do segredo profissional, abuso de incapazes, fraude no 
comércio, infração de medida sanitária preventiva, omissão de notificação de doença, falsa identidade, violação de sigilo funcional); 
Responsabilidade profissional em Odontologia nas esferas: penal, civil e administrativa; Responsabilidade objetiva e subjetiva, obrigação de meio 
e resultado; Auditoria em Odontologia; Documentação odontológica; Documentos odontolegais e profissionais. 
 
1.6 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (AUXILIAR ADMINISTRATIVO) 
Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; 
arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções 
básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas 
administrativa e financeira. Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções sobre funcionamento dos bancos e 
cartórios. Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão de equipes. Elaboração e manutenção de banco de 
dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. 
Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Redação Oficial. Formas de tratamento. Abreviações. 
Documentos. Agenda. 
 
1.7 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (RECEPCIONISTA) 
Relações humanas. Noções de cidadania. Qualidade no atendimento ao público: comunicabilidade; apresentação; atenção; cortesia; interesse; 
presteza; eficiência; tolerância; discrição; conduta; objetividade. Ética no serviço público. Trabalho em equipe: Personalidade e relacionamento. 
Eficácia no comportamento interpessoal. Fatores positivos do relacionamento. Comportamento receptivo e defensivo, empatia e compreensão 
mútua. Comunicação telefônica. Noções de software de controle de ligações. Noções de arquivamento e outros procedimentos administrativos. 
Atualização de cadastro telefônico. Meios de comunicação. Noções de PABX. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, impressoras 
de computador e fac-símile. Noções sobre documentos específicos do setor. Redação e comunicação organizacional: Redação oficial. Abreviações 
e formas de tratamento. Sigilo profissional. 
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1.8 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (FISCAL)  
Lei nº 5.081/66, Lei n º 4.324/ 64, Decreto n º 68.704 71,  Lei nº 6710/79, Código de Ética Odontológica ( Resolução CFO nº 118/12), Resolução 
CFO nº 63/2015, Código de Processo Ético Odontológico (Resolução CFO de n.º 59/2004); Resoluções CFO de nº 19/01, nº 20/01, nº 102/10 e nº 
112/11; Código de Defesa do Consumidor (Lei de n.º 8.078/1990); Lei de nº 9.656/98 (Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde.); Lei 9.961/00 (Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dá outras providências.); Portaria Federal n º 453/98 (Aprova o 
Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso 
dos raios‐x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências.); Portaria  n º 344/98 (Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.); NR‐32 (Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho em 
estabelecimentos de assistência à saúde); Noções de direito do trabalho aplicado à Odontologia; Atribuições da Vigilância Sanitária; Bioética 
aplicada à Odontologia – relação profissional‐paciente e pesquisa científica; Sigilo profissional; Direito penal aplicado à prática odontológica: 
noções gerais e tipos penais (exercício ilegal, charlatanismo, curandeirismo, estelionato, falsidade ideológica, lesão corporal, omissão de socorro, 
maus‐tratos, calúnia, injúria, difamação, constrangimento ilegal, ameaça, violação do segredo profissional, abuso de incapazes, fraude no 
comércio, infração de medida sanitária preventiva, omissão de notificação de doença, falsa identidade, violação de sigilo funcional); 
Responsabilidade profissional em Odontologia nas esferas: penal, civil e administrativa; Responsabilidade objetiva e subjetiva, obrigação de meio 
e resultado; Auditoria em Odontologia; Documentação odontológica; Documentos odontolegais e profissionais. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
Eu, _____________________________________________________________________________________________________, 
 
CPF nº ________________, inscrito(a) no Concurso Público nº 01/2015 do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE  
 
PERNAMBUCO para o cargo: ___________________________________________________, código do cargo: ____________,  
 
DECLARO, com a finalidade de concorrer a vaga reservada, ser pessoa com deficiência e estar ciente das atribuições do emprego 
para o qual me inscrevo.  
 
Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:  
 
Tipo de deficiência que possuo: ______________________________________________________________________________.  

 
Código correspondente da (CID): _____________________________________________________________________________.  
 
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável pelo laudo:  
 
________________________________________________________________________________________________________.  
 
Observação: não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como, 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  
 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua situação, 
nos termos do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 
2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação, por ocasião da realização da 
perícia médica. 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
  
Dados para aplicação de prova especial: marcar com um X no quadrado, caso necessite, ou não, de prova especial e(ou) tratamento 
especial. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova e(ou) necessidade. 
 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL. 
HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 

 
________________________________, ______ de _____________________ de _________. 

 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) TRATAMENTO ESPECIAL 

 
 

Eu, _____________________________________________________________________________________________________, 
 
CPF nº ________________, inscrito(a) no Concurso Público nº 01/2015 do CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE  
 
PERNAMBUCO para o cargo: ___________________________________________________, código do cargo: ____________,  
 
SOLICITO, conforme laudo médico em anexo(*), atendimento especial no dia da aplicação da prova conforme descrito a seguir:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
(*) Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:  
 
Tipo de deficiência que possuo: ______________________________________________________________________________.  
 
Código correspondente da (CID): _____________________________________________________________________________.  
 
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável pelo laudo:  
 
________________________________________________________________________________________________________.  

 
Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
 
 

________________________________, ______ de _____________________ de _________. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
 

Nome completo sem abreviatura: _____________________________________________________________________________ 
 
 
CPF: _______________________, RG: _______________________, UF do RG: _____, Data de expedição do RG: ____/____/____  
 
 
Cidade de residência: __________________________, UF de residência: _____, telefone de contato: (____) _________________  
 
 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico: _____________________________________________________ 
 
 
Nome completo da mãe sem abreviatura: ______________________________________________________________________ 
 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição no Concurso Público nº 01/2015 – CRO-PE, ser membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em função de minha condição financeira, não 
posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do artigo 4º do referido 
Decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo 
domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 4º 
do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per 
capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.  
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso VI do artigo 4º do 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar 
mensal e o total de indivíduos na família. Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa 
de inscrição em concurso público e estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 
10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais.  
 

CÓPIA DE DOCUMENTO ANEXO A ESTA DECLARAÇÃO 
  
Declaro que anexo a essa declaração, envio cópia legível de um dos documentos relacionados abaixo: 
 
Carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 

 
É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dessa declaração e a entrega, no prazo regular, da 
documentação completa em conformidade com o Edital Normativo. 
 
Todos os documentos entregues serão conferidos e analisados. 
 
 

________________________________, ______ de _____________________ de 2015. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA DE FASES * 

 

EVENTOS DATAS PROVÁVEIS 

Publicação do Edital Normativo 23/11/2015 

Período de inscrições (verifique os horários no subitem 4.1.1) 23/11/2015 a 11/01/2016 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 12/01/2016 

Divulgação do Comprovante Definitivo de Inscrição com informações sobre locais de prova 18/01/2016 

Publicação do Edital de Convocação da Prova Objetiva 18/01/2016 

Aplicação da Prova Objetiva (previsão: turno da tarde) 24/01/2016 

Publicação do Gabarito Preliminar 25/01/2016 

Publicação do Gabarito Definitivo 15/02/2016 

Publicação do Resultado Preliminar – Prova Objetiva 15/02/2016 

Publicação do Resultado Definitivo – Prova Objetiva 22/02/2016 

Publicação do Resultado Final para os cargos de nível médio 22/02/2016 

Convocação para a entrega de documentos – Prova de Títulos (apenas cargos de nível superior) 23/02/2016 

Período para a entrega de documentos – Prova de Títulos 23/02/2016 a 26/02/2016 

Publicação do Resultado Preliminar – Prova de Títulos  11/03/2016 

Publicação do Resultado Definitivo – Prova de Títulos  22/03/2016 

Publicação do Resultado Final para os cargos de nível superior 22/03/2016 

 
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br  

 


